
LEI n. 3.050/85 

Alterações na Lei: 

• Alterada pela Lei n. 3.216/87; 

• Modificado o inciso I do Artigo 3º pela Lei n. 3.424/88; 

• Introduzido um Parágrafo Único no Art. 11 pela Lei n. 3.980/91; 

• Modificado as letras "E" e "G" e acrescenta uma letra "Q" no Art. 2º, altera o inciso I 

do Art. 3º pela Lei n. 4.455/93; 

• Modificado o inciso I do Art. 3º e os§ 1º e 2º do Artigo 3º acrescido de um § 3º pela 

Lei n. 4.674/94; 

• Alterada pela Lei n. 5.029/97; 

• Alterada pela Lei n. 5.280/98; 

• Alterada pela Lei n. 5.437/99; 

• Acrescenta dispositivo ao art. 10 através da Lei n. 5.438/99; 

• Alterada pela Lei n. 7.115/06; 

• Alterada pela Lei n. 8.347/11; 

• Alterada pela Lei n. 10.641/2022. 

 

Normas relacionadas à Fundação Cultural: 

• Estatuto da Fundação Cultural - Decreto n. 5.456/86; 

• Lei nº 9.069, de 13 de dezembro de 2013 - Institui o Fundo Municipal de Cultura de 

São José dos Campos, vinculado à Fundação Cultural Cassiano Ricardo, e dá outras 

providências. 
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Autoriza o Poder Executivo a criar 

a Fundação Cultural de São José 

dos Campos e dá outras 
cias. 

providê!! 

O Prefeito l·1Unicipal de São José dos Campos, 

faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a se 

guinte lei: 

Artigo 19 - Fica o Poder Executivo autoriza 

do a criar uroa Fundação Cultural, com personalidade jurídica própria, sede 

e foro neste Munic ípio de são José dos campos, destinada a estimular, de 

senvolver, tomar iniciativas de qualquer natureza, fazendo acôrdos, 

tratos e convênios com terceiros, para atingir os objetivos especifica 

no artigo 29. 

Artigo 29 - Compete à Fundação Cultural: 

a) formular a política cultural do Municípi~ 

orientando, incentivando e patrocinando a 

t~vidades artísticas, visando um maior a 

cesso da popualção aos bens culturais; 

b) articular- se com órgãos públicos e priv~ 

dos de modo a assegurar a coordenação e exe 

cução de programas culturais; 

c) promove r meios que permitam participação 

e dec isão da comunidade no âmbito da polf 

tica cultural do ~unicípio; 

d) estimular, através de suas possibilidades 

financeiras e técnicas, o aparecimento de 

grupos artísticos interessados em consti 

tuir organismos estáveis; 

e) promover a defesa do patrimônio artístic~ 

histórico e cultural do Município; 

f ) conceder auxilio a instituições culturais 

existentes no Município, para assegurar o 

desenvolvimento de um programa cultural e 

fetivo e para que uma maior parcela da p~ 

pulação possa beneficiar- se de suas ativi 
dades; 

g) mante r um Museu de Imagem e do Som, dest~ 

nado a r ealizar registro fiel de são J 

dos Campos para sua história; 

h) publicar livros, revistas, folhetos, 

nais e outras publicações destinadas à 
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vulgação de atividades ou de contribui 

çoes que interessem à vida cultural do Mu 

nicípio; 

i} promover a Semana "Cassiano Rica rdo", con 

forme o estabelecido em l ei; 

j) elaborar o seu regimento, a s er aprovado 

pelo Prefeito Municipal; 

k) emitir pareceres sobre assuntos e que~ 

tões de sua alçada; 

1} gerir as dependências culturais pertence~ 

tes ao Município; 

m) promover intercâmbio com instituições cu 

turais, mediante convênios que possibi 

tem exposições, reuniões e 

caráter artíst ico e l i t erário; 

n) estimular e promover exposições, espetãf~ 
los, conferências, debates, feiras, proj~ 

çõ es cinematográficas, festejos e eventos 

populares e todas as dema is atividades 1! 

gadas ao desenvolvimento artístico- cultu 

ral do Municí p i o ; 

o) realiza r promoções destinadas à integr~ 

çao social da população, com vistas à el~ 

vação do s eu n ível cultural e artístico; 

p) cumprir mediante convênio com a Prefeitu

ra, os programas oficialmente e s tabelec i 

dos pelo Município. 

Artigo 39 - A Fundação Cultural será adminis 

trada por três órgãos, a saber : 

I - Diretoria Executiva composta de 3 (três ) 

membros que terão mandato de 2 (dois) anos com direito a uma única recon 

dução, sendo que o Di retor-Presidente será de livre escolha do Prefeito 

Municipal e os demais entre os integrantes da lista sextupla apresentada 

pelo Conselho Del i berativo. 

I I - Conselho Deliberativo, composto pelos co 

or denador es das Comissões Municipais Setoriais e dirigido pelo Diretor 
Presidente da Diretoria Executiva. 

III - Comissões Municipais Setoriais,compostas 

de representantes da comunidade e entidades culturais atravês de s eus 

bros credenciados, i nteressados em contribuir para a melhoria da cul 

do Município. 

Artigo 49 - O Cons elho Deliberativo e stab 



"/>I'C/eltUM de .Soo Jo« do.! Ca,.po.J 
64tado de ..517<> 'Paulo 

cont. Lei n9 3o·so;8s - fls . 03 

LIVRO N~ ~LS. N2.. 

cerá as diretrizes e a program~ção cultural a serem executadas pela Dire 

toria Executiva da Fundação Cultural. 

Artigo 59 - As Comissões Hunicipais Setoriais 

deverão estabelecer os objetivos e os programas de atuação para cada uma 

das áreas abrangidas pela Fundação Cultural, submetidos previamente à a 

preciação e aprovação do Conselho Deliberativo . 

Artigo 69 - Os membros do Conselho Delibera 
tivo e das Comissões Municipais Setoriais, inclusive seus coordenadores , 

exceto os membro s da Diretoria Executiva, não serão remunerados, mas te 

rão sua s atuações consideradas como serviço público relevante pre stado ao 

Município. 

Par ágrafo Onico - O Diretor-Presidente nao 

perceberá remuneração que exceda os venciment os de Sec retário Municipal e 

os Diretores ao vencimento de Diretor de Departamento da Prefeitura Muni 

cipal, obrigando-se, todos ao cumprimento de jornada integral de trabalho. 

Artigo 79 - As Comissões Municipais 

riais serao criadas pelo Conselho Deliberativo de modo que fiquem 

sentadas as artes e as letras, cada uma dirigida por um coordenador 

to pelos seus membros, com no mínimo um ano de militáncia na respectiv 

comissão, exceto na constituição do primeiro Conselho Deliberativo. 

Artigo 89 - Ficam criadas as Comissões 
cipais Set oriais das seguintes áreas: 

1 - Cinema; 

2 - Teatro; 

3 - MÚsica; 

4 - Folclore e Tradições Populares ; 

5 - Artes Pl ásticas ; 

6 - Fotografia; 

7 - Literatura, e 

8 - Dança . 

........-~~ 

Parágrafo Primeiro - As comissões deverão 
manter, obrigatoriamente, grupo permanente de representação do Município. 

Parágrafo Segundo - As comissões de que tra 

ta este artigo pode rão criar sub-Comis sões Municipais Setoriais ,desde que 

a proposta seja apr ovada pela maioria simples de seus membros efetivos,as 
quais terão suas competências fixadas no estatuto da Fundação cri ada por 

esta lei . 

Artigo 99 - A criação de novas 

como a eliminação ou s ubstituição das existentes, dependerádadeliber 

de 2/3 dos membros do Conselho Deliber ativo. 

Artigo 10 - A composição das Comissões 
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cipais Setoriais serq aberta aos representantes de sua área de atuação,p2 
dendo integrá-las : 

a) membros da comunidade local interessados 

em contribuir para a melhoria da cultur a 
na cidade; 

b) entidades culturais cuja área de atuação 

sej a a mesma da comissão, através de r e 
presentantes credenciados. 

Parágrafo Primeiro - A inscrição como membro -} 
de cada uma das Comissões Setoriais será feita mediante reque rimento ao · 

Conselho Deliberativo, ressalvando-se os membros já inscritos nas comis 

sões existentes no Departamento de Cultura, Lazer e Turismo da Secretaria . 
de Educação, Cultura e Esportes do Município. 

Parágrafo Segundo - Cada Comissão Municipal 
Set orial elegerá, anualmente, um coordenador, que será seu 

no Conselho Deliberativo. 

Par ágrafo Terceiro - A Comissão 
substituirá de imediato o coordenador que for escolhido pa ra compor a Di 
reteria Executiva . 

Artigo 11 - Fica adotado para o pessoal da 

Fundaç ão Cultural o regime da Consolidação das Leis do Trabalho, podendo 

se r aproveitados em seus quadros, servidores municipais, sem prejuízo dos 

seus vencimentos ou salários e vantagens. 

Artigo 12 - A Fundação Cultural só poderá 
ser extinta por força de lei, caso em que o seu patrimônio reverterá ao 
Município de São José dos Campos. 

Artigo 13 - Constituem recursos da Fundaç ão: 

a ) dotações do Município , a serem consigo~ 

das anualmente no orçamento, em nível su 

ficiente par a as operações , iniciativas e 

manutenção da Funda ção Cultural; 

b) contribui ções, ~uxílios e subvençõe s da U 

nião, dos Estados ou de terce iros; 

c) contribuições de autarquias, empresas e 

pessoas físicas, por donativos ou t ransfe 
rência s de bens; 

d) doações e legados; 

e) os provenientes de suas próprias a tivida 

des. 

Parágrafo único - Os valores 
aos vencimentos ou salários, vantagens e quaisquer créditos devidos 

servidores munic i pais colocados à disposição da Fundação Cultural e bem 
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sim os respectivos encargos sociais serao deduzidos da transferência dos 

recursos previstos na etra "a" deste art igo. 

Artigo 14 - A Fundação Cultural poderá real~ 

zar operaçao de créditf , oferecendo bens de seu patrimônio em garantia, 

pelas formas de direito, contratando segundo as diretrizes fixadas pelo 

seu Conselho Deliberativo, desde que autorizada por lei municipal. 

Artigo 15 - A Fundação Cultural prestará con 

tas anuais ao Executivo e ao Legislativo do Município, na forma estabele 

cida no seu regimento e no seu Estatuto, até 15 de fevereiro de cada exer 

cic i o, e ao Ministério Público na forma estabelecida em l ei. 

Artigo 16 - Fica o Poder Executivo autoriza 

do a abrir um crédito especial no valor de Cr$ 150.000 . 000 (cento e cin 

quenta milhões de cruzeiros), destinado a atender as despesas com a cria 

ção e implantação da Fundação Cultural . 

Artigo 17 - O crédito autorizado no artigo 

anterior correrá por conta do Excesso de Arrecadação previsto para o cor 

rente exercício . 

Artigo 18 - o Estatuto da Fundação Cultural 

será aprovado por decrjto municipal , fazendo-se em seguida seu registro 

público. 

Artigo 19 - Fica o Poder Executivo autoriza 

do a extinguir o Deparúamento de Cul tura no máximo até 31 de dezembro de 

1985, resguardando- se, até a sua extinção, as suas atuais competênci as. 

Artigo 20 - Esta lei entrará em vigor na da 

ta de sua publicação, revogadas as disposições em contrário e especialmeg 

te as Leis n9 2883/84, de 18 de outubro de 1984, 2 

bro de 1984 e 2948/85, de 29 de março de 1985. 

14 de novembro de 1985. 

Registrada e publicada no Setor de Formal iza 

ção de Atos, Secretarij de Assuntos Jurídicos, 
de novembro do ano de mil novecentos e oitenta 

SJ/SFA/nbp/.-

dias do mês 
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